
~~mll~~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
'1 "UNIR PARA FORTALECER"~~

Lei n° 907/2003
De 19 de novembro de 2003

Ione OIarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS.

Faço saber, em disposto no ar-
tigo 56 da Lei Orgânica Muni-
cipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono a pre-
sente Lei.

"ABRE CRÉDITO ESPECIAL E SU-
PLEMENTA VERBA NA LEI
800/03".

Art. 10 -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Especial, e Suple-
mentar verba na Lei 800/2003, de 02 de Janeiro de 2003, com a seguinte classificação Or-

çamentária:

R$ 1.650,00
R$ 5.500.00
R$ 7.150,00

0701.12.361.0038.2044-339030000000
0701.12.361.0038-2044.449052000000

Art. 20 -Servirá de cobertura para o respectivo crédito o recurso do T enno de Convênio do
Estado do Rio Grande do Sul com o município de Manoel Viana. do Programa Nacional de
Alimentação Escolar- Processo Administrativo n° 095480-1900/03.0, no valor de R$

7.150,00.

Art. 30 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 19 de novembro de 2003
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CARLOS PIO W ALLAU VESSOZI

Vice Prefeito
Resp.p/Exp.Cfe.Port 508/2003

Reg se
Em de 2003

Ra~ ale m Corrêa Batista
Secretário de Governo



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

JUSTIFICATIVA:

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores.

o presente Projeto de Lei tem por finalidade de Abrir Crédito Especial e
Suplementar verba na Lei 800/2003, com o objetivo de implementar os recursos de repasse
do Convênio de Contrapartida da Merenda Escolar do Estado do Rio Grande do Sul no
âmbito do Programa Nacional de Merenda Escolar relativo ao exercício de 2003, conforme
Processo Administrativo 095480-1900/03. O.

Na certeza do pleno acolhimento do referido Projeto pelos Nobres Vereadores dessa
Casa Legislativa.

Atenciosamente,

""",-1~~;spj; o W~~r::A Ú V~g Z I
Vice Prefeito

Resp.p/Exp.Cfe.Port 508/2003
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA EDUCAÇAo

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO: DA
.SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, E O MUNIcfPIO DE MANOEL
VIANA VISANDO AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA.-
NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR -PNAE-
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 095480-1900/03-0

o ESTADO DO RIO GRA~DE DO SUL, por intcrnlédio da Sccrclaria da Educação, com scdc
8or.;;cs de Medeiros, ~" :501, inscrita no CNPJ sob o n° 92.941.681/001-00. ncsta Capital, neste ato representadatular, 

José Fortunati, doravante denominada SECRETARIA, e o Município dc MANOEL VIANA, neste ato'tado 
pelo Prefeito(a), "IONE OLARTE CAMINHA". doravante denominado MUNICíPIO. delibcram firmar o: 

CONVÊNIO, com fundamento na Lei Federal n° 9.394. de 20 dedczembro de 1996, ~ na na Lei Federal n° 8.666.
te junho de 1993. conforme os critérios estabclecidos pelo Grupo de Assessoramento -Lei 10.576, de 14 de
Iro de 1995. pclo Dccreto n° 36.281, de 20 de novembro de 1995, e mediante as Cláusulas e condições seguintes:

;:;:'.lu 11

represei

DO OBJETOCLAUSULA PI{IMElRA

.Constitui objeto do prescnte Convênio o rcpasse 'de rccursos financciros, ao Município, referente
a contrapartida do Estado, para a complementação da merenda escolar nó âmbito do Programa Nacional de Alimentação

Escolar -PNAE ...

DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPESCLAUSULASEGUNDA

:rá 

à SECRET ARlA

inanceiros, em quantia equivalente a 25% (vinte e cinco por cento).clativo 
ao ano de 2003, corrc~pondcntc ao númcro de mau-ículas da

Ilicação (Anexo Único), devcnd'o esse recurso ser aplicado na Rede
:'UUII; U

Recié PI

Pública

1.1 .repassar os recursos
alar transfcrido ao Município pclo FNDE.>lica 

Estadual de açordo com Plano de A
:stadual e Municipal.

1.2 acompanhar o desenvolvimento das ações técnicus c uclministrutivas, por mcio da
jonf1 Regilll1al de Educação e da Divisão de Apoio aos Municípios/SE, em conjunto com o Conselho Municipal

I{a~ao Escolar (CAE);
1.3 avaliar o Plano dc Aplicação dos recursos p,tra o cxcrcício de 2003 (Ancxo Único).

Loorae
.!e ."-.111,

JM'

2.Cabcrá ao MUNICIPIO

utilizar os recursos recebidos para as despesas de custeio e/ou de capital, conforme Plano de
~

) 

(AnCxO'\pll\:~\
2.2 apresentar o Plano de Aplicação em até 30 dias a contar da data da assinatura do convênio

, , ,_'n__:--al de Educação;

2.3 planejar, organizar e promover, no âmbito local, as ações referentes à execução do
,,' -_: --_1 -'- \Jimentação F;scolar, obedecendo aos parâmetros técnicos e nutricionais estabelecidos pelo FNDE;

2.4 promover, no âmbito local, a participação efetiva de pequenos proprietários como

lecedores dos produtos utilizadosÍla merenda escolar;
~2.5 rcsponsabilizar-se pcla armazcnagcm c pelo transporte dos gêneros alimentício~ a~é às

, as, de

\>i
LoorU\:ll;j.fl~ r\.\:/5IUII

'ograma 

j'i(1\;lUnal Ut; 1"'

scola
2.6 prestar contas à SECRETARIA das despesas etetuadas, devldamente comprOVj

)ffi a Cláusula Quinta;...",.. (

, ,

Governo do Rio Grande do Sul
E51ADO QUE TRABALIIA UNIDO



2.7 movimentar os recursos financeiros em conta corrente especifica em estabelecimento
bancário oficial do Estado, devendo ser aplicado no objeto do Convênio até 31/12/2003. .:';

2.8 devolver a SECRETARIA os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes
d:lS rcccitas obtidas em aplicações financciras rcalizadas, conforme o que dispõe o Parágrafo 40 do art. 116 da Lei Federal

8666/93. no prazo improrrogável de 30 dias da extinção do Convênio;
2.9 realizar procedimento licitatório para aplicação dos recursos financeiros recebidos em

conformidade com a Lei n° 8666/93;
2.10 incluir no orçamento e manter contabilidade individualizada das receitas e despesas do

Convénio: 2.11 aplic'M no mcrcado financciro as rccu,rsos do Convênio cnquanlo não utilizados, na forma

n° 8.6ó6/93d;lU 2.12 repassar os equipamentos às Escolas Estaduais indicadas no Anexo Ünico, por meio delI1uêt1cia 

da Coordenadoria Regional de Educação;) dc Do:lção. com

SUBCLAuSULA PRIMEIRA

A Fiscalização dos Convênios será de competência dos Conselhos de Alimentação Escolar dos

cípios c do Estado,

SUBCLÁUSULASEGUNDA
Dcvcrá ser observudo como critério de definição pi\rU uquisiçüo de equipamentos de cozinha e.cfcitório. 

no Plano de Aplicação (Anexo Único). a priorização das escol,as da rede pública que apresentam maiores.1cccssidades.

DO V ALOl{CLÁUSULA TEI~CElRA

A SECRETARIA repassará ao MUNIcíPIO, no exercício financeiro de 2003, a quantia de R$
50.00 para aplicação em despesas de Custeio e/ou Capital, conforme discriminado em Anexo Único. Os .valores

Tt:spondcm ao 1100 dc matrículas.

DOS RECURSOS FINANCEIROSCLÁUSULA QUARTA

As despesas do presente Convênio correrão a contadc UO 1901. Atividade 2373. Elemento deDespesa 3.3.40.41 e 4.5.40.41, Recurso 0292 -Salário Educação 9uota-Estadual. .

CLÁUSULA QUINTA -DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

1-

+ o MUNICIPIO apresentará a prestação de contas, do recurso recebido, a Divisão deinanças/DAD, 
da SECRETARIA da EDUCAÇÂO, até 28 de fevereiro de 2004, mediante a apresentação dos seguintesDcumentos:

.., ~ -~,~!"..- .., ~_.

)Y

a) ofício de encaminhamento a :>ccrelarla ua CUUl;AIs'AU,
b) cópia do Convênio c Tcrmos Aditivos(sc houvcr);
'c) cópia dos Avisos de Crédito;
d) extrato bancário completo da conta movimento ou da conta específica e respectiva:no 

caso de haver saldo, deverá ser devolvido por meio de deeósito bancário na conta corrente "" ,.,~..n""" ~ n

~gência 0100); ~,.

Governo do Rio Grande do Sul
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e) cópia do demonstrativo da aplicação financcira. quando houvcr~

f) rclação de documentoS de despesa~
g) cópia' do procedimento licitatório e das foqnalidadcs da sua dispensa ou incxigibilidade.

Prefeito Municipal; h) dcmonstrativo financeiro de Receita e da Despesa. inclusive com o lançamento dosJ:' 

dI: aplicaç;io financcira; i) cópia das notas dc cmpcnhos. cópia das faturas, notas fiscais. rccibos e quaisquer outroS

:omprobatórios de despesa emitidas em nome do Município.
, j) cópia do Termo de Doação dos equipamentos destinados as Escolas p,staduais, com a anuência

~s Escolas bcncficiadas. confonne discriminado no AnexO Único~

CLÁUSULA SEXTA -DA VIGÊNCIA
O prcscntc Convênio terá vigência. a partir da'publicação da súmula no Diário Oficial do Estado.ievereiro 

de 2004. podendo ser pronoogado mediante Tcrmo Aditivoo

até 28 de

CLÁUSULA SÉTIMA -DA RESCISÃO
São motivos de rescisão do Convênio os clcncados no art. 78 da Lei Federal n° 8666/93. A

:escisão, pelos motivos referidos, implica a devolução dos recursos pelo convcncntc, corrigidos monetariamente, semprcjuízo 

das açõcslcgalmente cabívcis. SUBCLÁUSULA ÚNICA- Convênio poderá. ainda. ser rcscindido por mútuO acordo reduzido á

,.'rmn cm --~:~m garantidos os direitoS remanescentes de cada convcncntc.

quI: ,:'I;;JU

porVCnlur;'émo. 

qut:
não possa ser re:;ul v I"" E, por estarem acordes. os partícipcs firmam o prescntc Convênio em 02 (duas) vias de Igual LÇVI'estemunhas 

abaixo subscritas.

~ .'_~~D 11 AGO, 1003

~hOSé ortun~'jj' t' .

secretio Est' 6 da Ed cação,

NELS\ HOFF ,MULl R .,
Secretaria de Esta,do da EducaçâoQ ( --'" I? Substituta ,~ .\->'""

Matr, 2168~142 IONE O ARTE CAMINHA

Prcfcito(a) Municipal de MANOEL VIANA.

Iresell'i'

l"orto 1-\11;0""
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